
14/06/2021

Número: 0800220-65.2019.8.15.0111 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Boqueirão 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 1.398,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE EDIVAM DE ASSIS (AUTOR) GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA (ADVOGADO)

VINICIUS LUCIO DE ANDRADE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20650
714

18/04/2019 12:12 Petição Inicial Petição Inicial

20650
724

18/04/2019 12:12 Petição inicial Outros Documentos

20650
738

18/04/2019 12:12 1 Doc. pessoais Documento de Identificação

20650
741

18/04/2019 12:12 2 Procuração Procuração

20650
745

18/04/2019 12:12 3 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

20650
747

18/04/2019 12:12 4 Prontuário médico Documento de Comprovação

20650
748

18/04/2019 12:12 5 Recibo Documento de Comprovação

20650
749

18/04/2019 12:12 6 Comunicado de indeferimento Documento de Comprovação

20712
633

23/04/2019 10:55 Despacho Despacho

22080
977

18/06/2019 08:10 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

22341
010

01/07/2019 10:49 Carta Carta

22341
011

01/07/2019 10:49 Expediente Expediente

23493
695

14/08/2019 09:54 Citação Citação

23493
697

14/08/2019 09:54 AR Processo n. 0800220-65.2019.815.0111 Aviso de Recebimento

23517
681

14/08/2019 16:08 Contestação Contestação

23517
686

14/08/2019 16:08 2628985_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

23517
688

14/08/2019 16:08 2628985_CONTESTACAO_Anexo_01 Outros Documentos

23517
692

14/08/2019 16:08 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

23621
618

19/08/2019 11:46 Termo de Audiência Termo de Audiência



23622
301

19/08/2019 11:52 Expediente Expediente

23623
039

19/08/2019 12:20 Carta de Preposição Carta de Preposição

23623
360

19/08/2019 12:20 carta de preposição e substabelecimento processo n.
0800220-65.2019.815.0111

Substabelecimento

24133
836

04/09/2019 16:33 Petição Petição

24133
839

04/09/2019 16:33 2628985_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_01

Outros Documentos

24133
841

04/09/2019 16:33 2628985_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

24161
321

05/09/2019 12:47 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

24161
323

05/09/2019 12:47 CARTA DE NOTIFICAÇÃO DE PERITO Processo n.
0800220-65.2019.815.0111

Outros Documentos

25045
046

04/10/2019 16:42 Certidão Certidão

26201
669

13/11/2019 15:34 Expediente Expediente

26201
672

13/11/2019 15:34 Mandado Mandado

26364
881

20/11/2019 11:47 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

26364
884

20/11/2019 11:47 EDVAN MO Devolução de Mandado

27735
231

27/01/2020 22:54 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29021
021

16/03/2020 12:45 Despacho Despacho

30034
593

21/04/2020 14:57 Expediente Expediente

30135
672

24/04/2020 14:48 Informação Outros Documentos

30135
675

24/04/2020 14:48 Manifestação Informações Prestadas

31251
313

08/06/2020 19:09 Despacho Despacho

32447
799

17/07/2020 19:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

32447
804

17/07/2020 19:40 carta intimação perito cobrança ação 0800220-
65.2019.815.0111

Outros Documentos

32671
671

27/07/2020 12:40 Petição Petição

32671
673

27/07/2020 12:40 2628985_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Outros Documentos

32640
516

27/07/2020 17:59 Certidão Certidão

32750
724

29/07/2020 11:47 Certidão Certidão

33248
260

18/08/2020 17:15 Despacho Despacho

33730
051

28/08/2020 14:52 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

33730
053

28/08/2020 14:52 Laudo de José Edivam de Assis (frente) Laudo Pericial

33730
054

28/08/2020 14:52 Laudo de José Edivam de Assis (verso) Laudo Pericial

33833
524

03/09/2020 17:53 Despacho Despacho

34042
702

08/09/2020 10:12 Manifestação sobre Laudo Petição

34870
521

29/09/2020 12:42 Petição Petição

34870
523

29/09/2020 12:42 2628985_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

40216
067

04/03/2021 13:32 Petição Petição



40216
068

04/03/2021 13:32 2628985_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_02 Outros Documentos

42418
132

28/04/2021 20:27 Sentença Sentença

43497
606

23/05/2021 10:31 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

43599
410

26/05/2021 09:00 Despacho Despacho

43698
057

27/05/2021 09:12 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

43698
058

27/05/2021 09:12 Planilha - José Edivam Outros Documentos

44187
537

08/06/2021 19:11 Despacho Despacho



 

PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM PDF.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE CABACEIRAS-PB, 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

  

 

JOSÉ EDIVAM DE ASSIS, brasileiro, casado, 

agricultor, RG: 2.182.964 – 2ª via -  SSDS/PB, CPF: 083.712.757-22, residente e 

domiciliado na Vila São Domingos, 896,  Centro, São Domingos do Cariri-PB, vem por 

intermédio de seus advogados (procuração em anexo), que a esta subscrevem e com 

endereço profissional na Rua Vice Prefeito Antônio de Carvalho – Centro Jurídico 

Ronaldo Cunha Lima, 454, 6º andar, Sala 602, Estação Velha, Campina Grande-PB, 

com espeque no art. 319 e segs. do NCPC propor: ACÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 13 de Maio, nº 23, 2º andar, Centro, Rio 

de Janeiro - RJ, CEP: 20.0319-02, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos: 

Num. 20650724 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA - 18/04/2019 12:11:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041812085908200000020086703
Número do documento: 19041812085908200000020086703



 

 

DOS FATOS: 

 

 

O Autor, no dia 10/09/2018, por volta das 10h30, seguia 

pela rodovia PB 214, no sentido Sumé-PB a São Domingos-PB, quando o motorista do 

veículo em que estava perdeu o controle e capotou, resultando do ocorrido lesões na 

face do Autor (afundamento),  e ainda um outro passageiro morto (conforme B.O em 

anexo). 

Logo em seguida o Autor foi socorrido para o Hospital 

Geral Santa Filomena, localizado na cidade de Monteiro/PB, onde foi submetido a 

cirurgia na face. 

Pois bem, por ter sofrido sequelas permanentes, o Autor 

requereu à Ré o pagamento do seguro DPVAT, tendo sido este negado sob o argumento 

de que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva (carta em anexo). 

Ademais, o Autor também efetuou pagamento por 

despesas médicas, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

  

DO DIREITO: 

a) Da Lei 6.194/74: 

A Lei 6.194/74 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

por pessoas transportadas adéqua-se ao caso em tela.  

O art. 3º da referida lei concede o direito a indenização por 

morte, invalidez permanente, total ou parcial aos que sofrerem acidente em via terrestre 

causado por veículos automotores. 

Concede também o direito ao ressarcimento pelas 

despesas médicas suportadas; no caso do Autor, R$ 400,00, os quais devem ser-lhe 

restituídos pela Ré. 

b) Da via administrativa: 

Num. 20650724 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME FERREIRA DE MIRANDA - 18/04/2019 12:11:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041812085908200000020086703
Número do documento: 19041812085908200000020086703



 

 

O autor solicitou a indenização do Seguro DPVAT, 

todavia a Seguradora não pagou nenhum valor ao mesmo, apesar das várias sequelas 

neurológicas e anatômicas decorrentes do acidente. Devido à injusta indenização não 

resta alternativa a não ser socorrer-se pela via judicial. 

c) Do Valor da Indenização: 

O Autor sofreu acidente em via terrestre, o qual 

ocasionou-lhe lesões de natureza permanente, possivelmente insuscetíveis de reversão 

através de tratamento médico, a serem medidas em Perícia Oficial do Instituto de 

Medicina legal. 

d) Da Necessidade de Apresentação do DUT, ou qualquer prova de quitação 

do prêmio: 

Apesar do art. 7º da Lei 6.194/74, exige a identificação 

entre seguro e seguradora como requisito para pagamento de indenização, todavia o 

STJ NA Súmula 257 firmou o seguinte entendimento: “Falta de pagamento do Prêmio 

do Seguro Obrigatório – Recusa do Pagamento da Indenização. A falta do pagamento 

do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículo Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

 

  

DOS PEDIDOS: 

Pelo exposto requer:  

1) a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao Autor, 

por se tratar de pessoa que não dispõe de recursos econômicos para custear as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento, conforme Lei 

1060/50; 

2) a citação da promovida através de AR (Carta com 

Recebimento), nos termos do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar 

contestação. (O Autor desde já comunica sua opção pela não realização de 

audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do NCPC.); 
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3)  a condenação da Ré ao pagamento do seguro DPVAT 

ao Autor, no valor correspondente ao grau de lesão constatado em Laudo Pericial, sendo 

os valores devidamente corrigidos, bem como ao ressarcimento pelas despesas médicas 

suportadas (R$ 400,00); 

4) a condenação da Ré ao pagamento de honorários 

advocatícios (20%) e custas processuais, nos termos da legislação vigente; 

5)  a produção de PROVA PERICIAL, a ser realizada por 

médico perito, tendo os seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito: 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em 

decorrência do acidente mencionado na Petição Inicial? 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos 

narrados na inicial? 

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se 

temporária ou permanente e o percentual)? 

d) Resultou debilidade permanente de membro? 

Resultou deformidade permanente? 

6) a produção de todos os meios de prova admitidos em 

direito e necessários à solução de controvérsia, inclusive a juntada de todos os 

documentos anexos; 

7) determine-se a Seguradora promovida que junte aos 

autos toda a documentação acostada ao pedido na via administrativa. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.398,00 (mil trezentos e 

noventa e oito reais) para efeitos meramente fiscais. 

Termos em que pede deferimento. 

Campina Grande-PB, 18 de abril de 2019. 

Guilherme Ferreira de Miranda 

Advogado – OAB/PB 16.283 

 

Vinícius Lúcio de Andrade 

Advogado – OAB/PB 16.406 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CABACEIRAS

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº 0800220-65.2019.8.15.0111

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, determino à serventia que

designe data para realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, conforme disponibilidade em pauta (art. 334, CPC).

Após, cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e transigir, bem como, que o não comparecimento

injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando

não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de

cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência

relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Cabaceiras, 23/04/2019.
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Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cabaceiras

Rua Estanislau Elóy, 26, Centro, CABACEIRAS - PB - CEP: 58480-000
CABACEIRAS

 ( ) 

ATO ORDINATÓRIO

                                  Certifico, nesta data, que de ordem do Juiz de Direito desta Comarca foi designada data para
realização de  Audiência . ParaTipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIAS Data: 19/08/2019 Hora: 09:00 
constar, assino este termo.

                                    Cabaceiras, 18 de junho de 2019.

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cabaceiras

Rua Estanislau Elóy, 26, Centro, CABACEIRAS - PB - CEP: 58480-000
CABACEIRAS

 ( ) 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800220-65.2019.8.15.0111
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
Autor(a): AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: Edifício Darke_**, 23, 2 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Cabaceiras, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do
processo acima mencionado, e INTIMADO(A) para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:   Tipo: Conciliação Sala:

, ficando cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantesSALA DE AUDIÊNCIAS Data: 19/08/2019 Hora: 09:00 
com poderes para negociar e transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC). Fica a parte promovida cientificada de que
lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento
de alguma das partes ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência
relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.  
CABACEIRAS, em 1 de julho de 2019.

TASSIA NATALIA MEDEIROS DE ASSIS
Servidor

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
 http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041812085908200000020086703

NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXX"Número do documento" 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cabaceiras

Rua Estanislau Elóy, 26, Centro, CABACEIRAS - PB - CEP: 58480-000
CABACEIRAS

CERTIDÃO

 Certifico, nesta data, que foi a parte promovida intimada    da , por seu advogado (art. 334, §3º do CPC)
Audiência Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIAS Data: 19/08/2019 Hora: 09:00 
Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e transigir, bem
como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).
Para constar, assino este termo. Dou fé.
Cabaceiras/PB, 1 de julho de 2019.

TASSIA NATALIA MEDEIROS DE ASSIS
Analista/Técnico Judiciário
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2628985- C3/ 2019-04111/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABACEIRAS/PB 

Processo: 08002206520198150111 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE EDIVAM DE ASSIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/10/2018. 

APÓS ANÁLISE DETIDA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, VERIFICOU-SE A AUSÊNCIA DE COBERTURA, VEZ 

QUE A PARTE AUTORA NÃO RESTOU INVÁLIDA, PRESSUPOSTO NECESSÁRIO PARA O PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO PLEITEADA. 

PORTANTO, EM QUE PESE O REQUERIMENTO DA INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA, HOUVE A 

NEGATIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO, HAJA VISTA, A AUSÊNCIA DE SEQUELAS. 

EXA., O SINISTRO ADMINISTRATIVO 3180555844 ENCONTRA-SE NEGADO EM RAZÃO DE “SEM SEQUELAS”, 

QUANTO AO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE DAMS, INFORMA A PARTE RÉ, QUE NÃO HOUVE NENHUM 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DESTE TIPO, PELA PARTE AUTORA. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

ASSIM, VERIFICADA A INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, DEVERÁ O PEDIDO AUTORAL SER JULGADO 

IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO ART. 487, I, CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional1. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Recorrido não demonstram os gastos alegados pelo 

mesmo e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

 Verifica-se nos autos Exa., que a parte Autora não juntou aos autos, nenhum documento médico prescricional 

que justifique tal despesa, haja vista que conforme exposto, a parte Autora foi atendida e teve tratamento 

médico em hospital público Estadual.  

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos2, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                           
1
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

2
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

                                                                                                                                                                                                         
para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Inicialmente, cabe ressaltar que não pode o autor pretender receber a integralidade da indenização decorrente 

do Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválido, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

O autor na via administrativa acionou o convenio DPVAT visando o recebimento da verba indenizatória, ocorre 

que a parte foi submetida a perícia, porém, de acordo com avaliação médica realizada por dois médicos 

especializados, sendo um na figura de revisor. 

Ocorre que após a regulação administrativa o pedido foi negado em razão da ausência da alegada invalidez 

permanente, pois os danos apurados não se tratavam de invalidez, como pode ser verificado pela simples 

analise do laudo administrativo que ora colacionamos. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante vários 

meses após ter sido submetida à avaliação médica administrativa. 

Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, ademais, com todos os 

avanços na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não 

se justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Assim, caso se comprovem as alegações autorais, o que se admite apenas para argumentar, inicialmente, cabe 

ressaltar que não pode a parte autora pretender receber a integralidade da indenização decorrente do Seguro 

DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválida, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

5
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABACEIRAS, 13 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB sob o nº 15477, com escritório na AV. JOAO MACHADO 

553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que 

lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE EDIVAM DE ASSIS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

CABACEIRAS, nos autos do Processo nº 08002206520198150111. 

  

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE EDIVAM DE ASSIS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

CABACEIRAS, nos autos do Processo nº 08002206520198150111. 

  

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE EDIVAM DE ASSIS

Nº Sinistro: 3180555844

Vítima: JOSE EDIVAM DE ASSIS

Data do Acidente: 10/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180555844.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Autorização de pagamento

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180555844

Vítima: JOSE EDIVAM DE ASSIS

Data do Acidente: 10/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE EDIVAM DE ASSIS

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180555844 Vítima: JOSE EDIVAM DE ASSIS

Data do Acidente: 10/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE EDIVAM DE ASSIS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O 1:1.0P PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

2:1 INVALIDEZ PERMANENTE 	Ei MORTE Escolha o(s) Pitais) de cobertura: 	DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 

(*) Assinatura de quem assina A ROGO 

vam 	dotrg s  105I1  
Assinatura da vitima/beneficiário (declarante) 

r"-d  

r Ne do sinistro ou ASL.: 

REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

Nome completo: 

3 o S 6. 	C--  S ( ti A ,-, 

CPF da vitima: 

083  . 4 1 2 . 	SR -Zé.  
E FAIXA DE RENDA MENSAL 

fit; A 55/5 

Nome completo da vitima: 

S05E - EDI V,A0-,  .9 c Pç 
DA PESSOA FÍSICA (VITIMA/BENEFICIÁRIO- 

-, 

S S f` 5 
CIRCULAR SUSEP N244512012 

CPF: 

083. * l a 	3 3-  ?- - 22- 
Profissão: 

ipt CiL4 e Vt. TO 11—  
Endereço: 

VILA SAÇ An-c  43c0 o s  
Nó 	aro: , 

39 ‘ 
Catento: 

Bairro: 
e  

Cidade:, 
5,41-, 	Som, ,,-,(. 05 ..ao  ov ., tu 

Estado: 

?B 
CEP: 

58 42 5 -- e F,  O 

E-mail: Tel.(DDO): 

I M) sysi 1+ 3 - 81 /4  t2 1 
Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima Informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

te 
É— 	RENDA MENSAL 
ol 
..e 	131 RECUSO INFORMAR 	O ATÉ RS1.000,00 	 O R$3.001,00 ATÉ R$5.000,00 	fl R$7.001,00 ATÉ R$10.000,00 
m 
<E SEM RENDA 	 fl astocuo ATÉ R$3.000,00 	E R$5.001,00 ATÉ R$7.000,00 	E ACIMA DE R510.000,00 
u 

O' 	 DADOS BANCÁRIOS DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO-ASSINALE UMA OPÇÃO DE CONTA 
c 

etE 

• 

CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

Bradesco (237) 	baú (341) 

ig CONTA CORRENTE (lodosos bancos) 

Nome do I3ANCO: BRASIL 

• Banco do Brasil (001) 	0 Cate Econômica Federal (104) 

AGÊNCIA: CONTA: 
C 

AGÊNCIA: (,4 o 34, CONTA: 11,4 . é 3 G1  

L._._ 
(Informar o d 	Ir) 	(Informar o digito se existir) (informar o digito se 	sdr) 	(Informaro digito se existir) 

a que 
1/4  

Autorizo a Seguradora Lidar a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da iode n ização/ree 	ols 	do Seguro DPVAT 
eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do vai 	recebido. 

. 

du 

Pelo 

Declaro, 

apresentada, 
permanentes 
avaliação 

• 

Cá 

Seguro 

motivo 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBEpÍfrIA3LIDEMANENTE 

	

sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) par 	s fins de requa t 
DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assinalar uma das opções): 	

./ 	
cill 	

Mzação 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

	

o 	o 	ic Irit34)  li 	4p °ir 

	

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro 	kr; o 	", 	c.2 	Ap,,,, 
ci, 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perfcias com prazo superior a kri4r3Q,„\., dia(dpedlnea> 

assinalado, solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por Invalidez perfil:ken 	m ha 	docu 	ação slep 
concordando, desde já, em me submeter à avaliação médica às custas da Seguradora Líder para verificação da exist In e, 	ificaç o das leso 	,.., 

	

decorrentes de acidente de trânsito, conforme Lei 6.194/74, art. 32, 512, declarando que esta autorização não signifieelbr's 	pcsrdanaa com afoiruça 
médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 	 ij-, 

Ui 
‘\.5‘  

Estado civil da vitima: . 

DECLARAÇÃO DE 

Solteiro 	• 

ÚNICOS BENEFICIÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA 

Casado (no Otril) 	Divorciado 	E Separadoludicialmente 	~o 

COBERTURA DE M 	
O 

1 Data do óbito da vitima: 

Grau de Parentesco com a vítima: 

Í 

Vítima deixou companheiro(a): 	Sim ie Não Se a vitima datou companheiro(a), informar o nomecompieto: 

Vitima teve filhos? E Sim e Não Se tinha filhos, Informar quantos: 
Vivos: 	 Falecidos: 

Vitima deixou 
nascituro (vai nascer)? 

E Sim e Não Vitima deixou 
pais/avós vivos? 

e Sitr# e Não  

pPoTooto 
0,..cticen  dlrn.fm4", 5 94 	ei  j44tiesük,..st' ji 	p rr; c? Assinatura do Procurador (se houver) 

MAvitima/beneficiário não alfabetizado deverá escolher outra pessoa alfabetizada, maior e capaz, para preencher e assinar o presente formulário, A SEU ROGO, na presença 
de 2 (duas) testemunhas maiores e capazes, comprometendo-se a dar-lhe ciência do inteiro teor do conteúdo, antes do preenchimento e assinatura. 
NECESSÁRIO ANEXAR CÓPIA DA IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TODOS. 

TESTEMUNHAS 
la I Nome: 	  

CPF: 	  

-- • --Ass+rtafura 
..1.11— fl 	Pit. E.  iDEpiCiA Sik 

SI Nome: 	  

F: 

Local e Data e.A.,-4  ((rd A 6-M,":92-  21 /44/ 20 1  

Nome: 	  

CPF: 	  

Assinatura do Representante Legal (se houver) 

Estou ciente de que a Seguradora lidar pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE EDIVAM DE ASSIS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/09/2018Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3180555844Número do Sinistro:

083.712.757-22

JOSE EDIVAM DE ASSIS

ASL-0427275/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

JOSE EDIVAM DE ASSIS : 083.712.757-22

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 10/12/2018
Nome: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Data do cadastramento: 10/12/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 026.864.664-30

JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE EDIVAM DE ASSIS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/09/2018Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

083.712.757-22

JOSE EDIVAM DE ASSIS

ASL-0427275/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS : 026.864.664-30
Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE EDIVAM DE ASSIS : 083.712.757-22
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/11/2018
Nome: JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS

Data do cadastramento: 26/11/2018
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 026.864.664-30

JOSE ERIVAN FERNANDES DE MEDEIROS MARCELA DO CARMO DE LIMA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CABACEIRAS

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Nº do Processo 0800220-65.2019.815.0111

Natureza do Feito Procedimento Comum – Ação de Indenização

Objetivo Audiência de Conciliação

Data e Hora 19 de agosto de 2019 às 09:00 horas

Local Sala de Audiências do Fórum Gov. João Agripino

Parte Autora José Edivam de Assis

Parte Ré Seguradora Líder dos Consórcios S/A

Juiz de Direito Falkandre de Sousa Queiroz

Presentes Promovente, Advogado do promovente Guilherme Ferreira de Miranda – OAB/PB 16.283; Promovido/preposto Idalgo Souto;

Advogada Fernanda Leite Pires – OAB/PB 17.894

Oficial de Justiça Sílvio Romero C. De Almeida

Ausentes  
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Iniciados os trabalhos, feito os pregões de estilo pelo Oficial de Justiça, foram constatadas as presenças das partes acima mencionadas. Tendo a seguir

dito o MM. Juiz: Aberta a audiência, a parte promovida requereu a juntada de Carta de Preposição e Substabelecimento, pedido deferido. Restou

frustrada a tentativa de acordo face a ausência de propostas pelas partes. Em ato contínuo, verificou-se que a parte promovida já ofertou contestação.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar impugnação. Em continuidade, a parte promovida requereu a realização de

perícia. Em seguida, disse o MM. Juiz: defiro o pedido de realização de perícia médica, para tanto, nomeio o Dr. Carlos Alberto Figueirêdo Filho para

que proceda à sua realização. Intime-se o Dr. Suélio Moreira Torres – OAB/PB 15.477 para depositar os honorários do perito, no prazo de 10 (dez) dias,

cujo valor fixo em R$ 200,00 (Duzentos Reais). Intime-se o perito para designar data para sua realização, informando à este juízo do dia e hora da

realização para que se proceda às intimações necessárias. Tendo em vista que a parte promovida já apresentou os quesitos por oportunidade da

contestação, fica a parte promovente intimada para, no prazo da impugnação, apresentar, querendo, quesitos ao expert. Intimados os presentes em

audiência. Intimações necessárias. Cumpra-se. Nada mais havendo a constar, após lido e revisado por todos, encerra-se o presente termo, ficando os

presentes devidamente assinados eletronicamente por mim, Analista Judiciário desta Unidade Judicial, com fundamento na Lei 11.419/2006, bem como

do art. 25 da Resolução 185/2013/CNJ c/c artigo 2º, inciso III, da Resolução n° 8 de 2011 do Tribunal de Justiça da Paraíba, deixando assim de inserir a

assinatura física das partes. Diante da fé de ofício deste servidor, certifico o comparecimento das partes acima informadas, bem como que o

presente termo retrata fielmente as manifestações das partes e ocorrências do ato. Eu, Charles Pereira Dinoá, Analista Judiciário, o digitei.

Juiz de Direito

 

Autor Advogado/Autor

 

Advogado/Réu Preposto/Réu

 

Oficial de Justiça 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cabaceiras

Rua Estanislau Elóy, 26, Centro, CABACEIRAS - PB - CEP: 58480-000
CABACEIRAS

CERTIDÃO

Certifico que INTIMEI a parte promovida, na pessoa de seu advogado, via sistema para, em dez (10) dias, efetuar o
pagamento dos honorários do perito, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme despacho judicial constante
do Termo de Audiência (ID n. 23621618). Para constar, assino este termo. Dou fé.

Cabaceiras/PB, 19 de agosto de 2019.

CHARLES PEREIRA DINOA

Analista/Técnico Judiciário
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segue Carta de Preposição e Substabelecimento em PDF anexo.

Num. 23623039 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES PEREIRA DINOA - 19/08/2019 12:20:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081912202837500000022893807
Número do documento: 19081912202837500000022893807



 

Num. 23623360 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES PEREIRA DINOA - 19/08/2019 12:20:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081912202852700000022893823
Número do documento: 19081912202852700000022893823



Num. 23623360 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CHARLES PEREIRA DINOA - 19/08/2019 12:20:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081912202852700000022893823
Número do documento: 19081912202852700000022893823



 

EM ANEXO
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0 02/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

2508 ESTADUAL

100133296821

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002206520198150111
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/08/2019
DATA DA GUIA

2628985
N° DA GUIA

CABACEIRAS  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE EDIVAM DE ASSIS Fisica 08371275722
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

15F4BCB4DB68E9B4
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2628985- C3/ 2019-04111/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABACEIRAS/PB

Processo: 08002206520198150111

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EDIVAM DE ASSIS, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABACEIRAS, 2 de setembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 24133841 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/09/2019 16:33:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090416333942300000023373411
Número do documento: 19090416333942300000023373411



 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cabaceiras

Rua Estanislau Elóy, 26, Centro, CABACEIRAS - PB - CEP: 58480-000
CABACEIRAS

CERTIDÃO

 

Certifico que expedi e remeti, nesta data, Carta de Notificação ao perito nomeado nos autos, conforme
comprovante abaixo. O referido é verdade, dou fé. Cabaceiras, 05/09/2019.

 

Charles Pereira Dinoá

Analista Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Cabaceiras

PROCESSO Nº   0800220-65.2019.8.15.0111

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

 

Vara Única de Cabaceiras-Pb, 4 de outubro de 2019.
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 CHARLES PEREIRA DINOA

Analista Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 2 2 0 - 6 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 1 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J O S E  E D I V A M  D E  A S S I S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

fica(m) as partes intimadas da data da pericia.

BOQUEIRÃO-PB, em 13 de novembro de 2019.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI
Técnico Judiciário 
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Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

BOQUEIRÃO
( )

Nº do processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor:  JOSE EDIVAM DE ASSIS
Endereço: R INÁCIA MERÊNCIA DA CONCEIÇÃO, 896, Vila São Domingos, Centro, CENTRO, S
DOMINGOS CARIRI - PB - CEP: 58485-000

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, 23, 2 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Boqueirão manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte

A U T O R :  N o m e :  J O S E  E D I V A M  D E  A S S I S
Endereço: R INÁCIA MERÊNCIA DA CONCEIÇÃO, 896, Vila São Domingos, Centro, CENTRO, S
D O M I N G O S  C A R I R I  -  P B  -  C E P :  5 8 4 8 5 - 0 0 0
para que compareça no dia 26/11/2019, ÀS 09H, no consultório do Perito, Carlos Alberto Figueiredo
Filho, na Rua José de Alencar, 441,bairro da Parta,  Campina Grande/PB, para exame pericial, munido de
documentos de identificação, cópia do boletim de ocorrência e prontuário médico os termos do despacho
em anexo.

BOQUEIRÃO, em 13 de novembro de 2019.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI 
Mat.
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CERTIDÃO 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO QUE NESTA DATA INTIMEI A PARTE,
DEIXANDO-A CIENTE DE TODO TEOR DO MANDADO. DOU FÉ.

CABACEIRAS, 20 DE NOVEMBRO DE 2019

SILVIO ROMERO C. DE ALMEIDA

OFICIAL DE JUSTIÇA
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Scanned by CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800220-65.2019.8.15.0111
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019, as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO 
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

BOQUEIRÃO, 27 de janeiro de 2020.

 

TASSIA NATALIA MEDEIROS DE ASSIS
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Intime-se o promovente, por seu advogado, para que informe se a perícia foi realizada. Prazo de
05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, em 11 de março de 2020

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800220-65.2019.8.15.0111

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho

DESTINATÁRIO(S):  ADVOGADO(A)(S).

Boqueirão/PB, 21 de abril de 2020.
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 MARIA DE LOURDES FARIAS SILVA.

Técnico(a) Judiciário(a)
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SEGUE PETIÇÃO EM PDF.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE BOQUEIRÃO-PB, 

  

  

 

Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111 

 

 

 

JOSÉ EDIVAM DE ASSIS, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, por intermédio de seus advogados e bastantes 

procuradores, vinculados à sociedade de advogados Lúcio & Miranda Advogados, 

OAB/PB 908, CNPJ: 34.317.068/0001-10, localizada na Rua Vice Prefeito Antônio de 

Carvalho – Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima, 450, 6º andar, Sala 602, Estação Velha, 

Campina Grande-PB, e-mail: lucioemiranda@gmail.com, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho contido no id: 29021021, informar que 

compareceu à perícia médica no dia e hora marcados, de modo que foi submetido a tal 

procedimento. 

Destarte, pugna seja o perito oficiado para que apresente 

nos autos o Laudo. 

Termos em que, 

Aguarda seguimento do feito. 

Campina Grande-PB, 24 de abril de 2020. 

Guilherme Ferreira de Miranda 
Advogado – OAB/PB 16.283 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado em petição última.

Intime-se o perito Dr. Carlos Alberto Figueiredo Filho para que apresente, no prazo de 05 dias, o laudo decorrente da
perícia médica referente ao presente feito, realizada no dia 26 de novembro de 2019.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Rua Amaro Antônio Barbosa, 30, Bairro Novo, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

CERTIDÃO

                                  Certifico, nesta data, que foi expedida a carta de intimação e enviada via e-mail. Para constar,
assino este termo.

                                  Boqueirão, 17 de julho de 2020.

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

 COMARCA DE BOQUEIRÃO 
fone/fax: 0XX.83.3391-2329  -  

 CEP: 58.450-000 
 

 

 
 
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

     
 
 
 
Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO do 

despacho exarado nos autos da Ação de Cobrança, processo nº 0800220-
65.2019.815.0111, movida por José Edivam de Assis em face da Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

 
Segue em anexo: cópia de despacho e demais peças do 

processo. 
 
Boqueirão, 17 de julho de 2020. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
Robson de Queiroz Cavalcante 

Técnico Judiciário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmº. Sr. 
Carlos Alberto Figueiredo Filho 
José de Alencar, Nº 441, no bairro da Prata  
Campina Grande/PB. 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2628985- C3/ 2019-04111/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

 

 

Processo: 08002206520198150111

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EDIVAM DE ASSIS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOQUEIRAO, 22 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, 30, Bairro Novo, Boqueirão-PB, CEP 58.450-000 

Número do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
Polo ativo: AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico, nesta data, que faço  aos autos em tela da Carta de Notificação, com agendamento da perícia para o diaJUNTADA
21/08/2019 às 10:30 da manhã. Dou fé.

Boqueirão, 24 de julho de 2020.

ANTONIO MOREIRA DA COSTA NETO

Estagiário
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Boqueirão 

Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

 

Número do Processo:   0800220-65.2019.8 .15 .0111
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J O S E  E D I V A M  D E  A S S I S
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, tendo em vista o contido na petição ID.  30135675 que informa que autor já foi periciado, antes de
quaisquer outros cumprimentos, faço conclusos os presentes autos.

BOQUEIRÃO, 29 de julho de 2020
TASSIA NATALIA MEDEIROS DE ASSIS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Reitere-se o contido no despacho do ID 31251313. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para resposta. 

Não obtendo resposta do perito, mantenha-se a data da perícia já aprazada com a intimação das
partes para comparecimento.

Cumpra-se com urgência. 

BOQUEIRÃO-PB, em 14 de agosto de 2020

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Rua Amaro Antônio Barbosa, 30, Bairro Novo, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

CERTIDÃO

                                  Certifico, nesta data, que deixo este Técnico judiciário entrou em contato com a clínica para
saber do resultado do exame, tendo obtido a resposta de que realmente teria sido feito e encaminhado, contudo a
correspondência foi endereçada a Comarca de Cabaceiras/PB, atualmente fechada, tendo sido reenviado nesta data
o resultado por email, anexado a presente ceretidão . Para constar, assino este termo. 

                                  Boqueirão, 28 de agosto de 2020.

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, falarem sobre o laudo pericial acostado aos autos.

Intime-se o perito para que forneça os seus dados bancários para transferência dos honorários periciais. Com a resposta,
oficie-se ao Banco do Brasil S/A para que proceda à transferência dos valores depositados a título de honorários periciais na conta
bancária por ele indicada.

Cumpra-se.

 

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE BOQUEIRÃO-PB,

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ EDIVAM DE ASSIS, já qualificado nos autos em epígrafe,

vem por intermédio de seus advogados e bastantes procuradores, que esta subscrevem e 

vinculados à , OAB/PB 908, Sociedade de Advogados Lúcio & Miranda Advogados

localizada na Rua Vice Prefeito Antônio de Carvalho – Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima,

454, 6º andar, Sala 602, Estação Velha, Campina Grande – PB, e-mail: 

lucioemiranda@gmail.com, à presença de Vossa Excelência apresentar suas considerações

acerca do Laudo Médico acostado aos autos:

Excelência, resta incontestável a lesão sofrida pelo Autor, decorrente

do acidente do qual fora vítima.

Com efeito, bem atestou o perito que o Autor sofrera lesão

crânio-facial, sendo esta definitiva.
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Segundo ainda relata o douto perito, o grau da incapacidade

definitiva sofrida pelo Autor é 10% (dez por cento).

Desse modo, a condenação da Ré à reparação se impõe.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Campina Grande-PB, 08 de setembro de 2020.

Guilherme Ferreira de Miranda

Advogado - OAB/PB 16283
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2628985- C3/ 2019-04111/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB 

  

  

  

Processo: 08002206520198150111 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

EDIVAM DE ASSIS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi NEGADO administrativamente, tendo em vista que a parte não APRESENTOU 

SEQUELAS. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar eventual lesão e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
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médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUEIRAO, 25 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

 

Processo n.º 08002206520198150111

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EDIVAM DE ASSIS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOQUEIRAO, 18 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800220-65.2019.8.15.0111
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

COBRANÇA –  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO – DPVAT –
INCAPACIDADE PARCIAL – PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO. 

 

                                  

Vistos, etc ..

        

                           

Cuidam os autos de uma  propostaação de cobrança de seguro DPVAT  
por JOSÉ EDIVAN DE ASSIS contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DPVAT, partes qualificadas nos autos.

O Autor, no dia 10/09/2018, por volta dasDe acordo com a inicial, “
10h30, seguia pela rodovia PB 214, no sentido Sumé-PB a São Domingos-PB, quando o
motorista do veículo em que estava perdeu o controle e capotou, resultando do ocorrido lesões
na face do Autor (afundamento), e ainda um outro passageiro morto (conforme B.O em
anexo). Logo em seguida o Autor foi socorrido para o Hospital Geral Santa Filomena,
localizado na cidade de Monteiro/PB, onde foi submetido a cirurgia na face. Pois bem, por ter
sofrido sequelas permanentes, o Autor requereu à Ré o pagamento do seguro DPVAT, tendo
sido este negado sob o argumento de que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva (carta
em anexo). Ademais, o Autor também efetuou pagamento por despesas médicas, no valor de
R$ 400,00 (quatrocentos reais)”. 
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Juntou documentos de fls. .

 

Foi apresentada contestação.

 

Durante a tramitação do feito, foi realizada perícia.

 

Vieram os autos conclusos para sentença..

 

Relatado o necessário, DECIDO:

 

A pretensão da parte autora na presente demanda é o recebimento de
complementação de indenização do seguro obrigatório DPVAT, em razão de acidente de
trânsito, ocorrido em 10 de setembro de 2018, que lhe teria ocasionado invalidez permanente.

Pois bem, incide na hipótese sub judice a regra do artigo 5º, caput, da Lei
nº 6.194/74, que exige da parte autora a prova do acidente e do dano dele decorrente, estando
este plenamente demonstrado nos autos pela documentação apresentada.

A respeito do valor da indenização, consoante entendimento firmado pela
Segunda Seção do c. STJ, no REsp 1.246.432, em sede de Recurso Repetitivo, nos moldes do
art. 1.036, do CPC, este será calculado de forma proporcional ao grau da invalidez:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ
PARCIAL. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE
DA INVALIDEZ. SÚMULA N.º 474/STJ.

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização do seguro DPVAT,
em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ).

2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(REsp 1246432/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/05/2013, DJe 27/05/2013)
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ambém nesse sentido a Súmula n.º 474 do STJ:T

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez.(Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/06/2012, DJe 19/06/2012).

No caso dos autos, comprovada a ocorrência do acidente de trânsito, foi
realizada perícia, onde o perito concluiu pela limitação residual (10%) cranio facial.

 

Em que pesem a impugnação formulada pela parte autora contra o laudo
apresentado, entendo que as conclusões do perito mostram-se coerentes par aos fins da
presente ação.

 

É que a Lei nº 6.194/1974, que instituiu o “Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não”, conhecido como Seguro DPVAT, estabeleceu em seu art. 3º que “Os
danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada”.

No caso, o que deve ser apurado é a extensão do dano suportado pela
vítima, e “quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinqüenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento” (art. 3º, § 1º, II).

 

Assim, temos que a perícia atingiu a sua finalidade, apurando toda a
extensão da lesão e o enquadramento da perda anatômica ou funcional.

Assim como a sequela dele decorrente, consubstanciada nas lesões em
estrutura craniofacial de repercussão residual (10%), deve a indenização ser calculada sobre o
percentual da tabela anexada à Lei 11.945/2009, que prevê indenização máxima de 100% para
a hipótese de “lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais (...)”, percentuais estes a serem
aplicados sobre o teto indenizável (R$ 13.500,00).

Deste modo, consoante conclusões da perícia, a parte demandante faz jus à
indenização no valor de R$ 1.350,00  (hum mil, trezentos e cinquenta reais).
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Quanto ao reembolso dessas despesas efetuadas pelo acidentado, devem
ser demonstrados os requisitos elencados pelo art. 5º, §1º, alínea “b”, da Lei nº 6.194/1974,
ficando o pagamento limitado até o valor de  R$ 2.700,00, sendo previsto no artigo 3º, inciso
III, da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.482/07. vejamos o dispositivo:

  Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

§1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos:

...b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no
órgão policial competente - no caso de danos pessoais - negritei.

 

Art. 3o   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

  desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

...               

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas

 

No caso, quanto a ocorrência do acidente, a questão mostra-se
incontroversa nos autos, sendo Boletim acostado aos autos (id. 8209530) por demais
suficiente para demonstrar o sinistro.

Quanto aos gastos apontados na inicial, a documentação apresentada pela
parte autora é por demais clara em demonstrar que a parte foi submetida a atendimento e
tratamento medido, vindo a desembolsar valores constantes em recibo no id. 8209590, no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Logo, devidamente comprovados os gastos e o nexo de causalidade entre
estes e o acidente, a autora tem direito ao reembolso das despesas que comprovadamente
desembolsou, sendo desnecessária a realização de qualquer perícia médica
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Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, em parte, para fins de
condenar a parte promovida ao pagamento da quantia de R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e
cinquenta reais) de indenização DPVAT e R$ 400,00 (quatrocentos reais) à título de

, mais correção desde a data do sinistro e juros de 1% a.a desde areembolso de despesa médica
citação. Ainda, julgo extinto o processo com resolução de seu mérito.

 

Condeno promovido no pagamento das custas e honorários que fixo em
20% do valor da condenação.

 

Com o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.

 

P.R. I. 

  

Boqueirão, 28 de abril de 2021. 

 

 

Falkandre de Sousa Queiroz 

            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico, em razão do meu ofício, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, que, compulsando o caderno
processual, verifiquei que a Sentença proferida TRANSITOU EM JULGADO em 21/05/2021, sem qualquer interposição de
recursos. Certifico mais que, não houve o pagamento das custas finais.

O referido é verdade. Dou fé.

BOQUEIRÃO-PB, em 23 de maio de 2021

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

Ainda, calcule-se o valor das custas processuais e, em seguida, intime-se a promovida para comprovar o pagamento, em
05 dias.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO-PB, 

 

 

 

Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111

 

 

 

JOSÉ EDIVAM DE ASSIS, já qualificado nos autos em epígrafe, vem por

intermédio de seu advogado, em atenção ao despacho retro, expor e requerer o que segue:

Excelência, considerando o inteiro teor da r. sentença proferida nestes autos

(especificamente o valor da condenação e seus parâmetros de correção e juros de mora estabelecidos, bem

assim o percentual a título de honorários de sucumbência);

Considerando, ainda, a superveniência do trânsito em julgado;

Pugna, pois, o Autor, digne-se Vossa Excelência de intimar a Ré para

efetuar o pagamento de R$ 2.919,24 (dois mil novecentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos),

correspondentes ao principal (R$ 2.432,70) e aos honorários (R$ 486,54), cuja planilha segue em anexo.

Não ocorrendo espontaneamente o pagamento do valor retro, pugna pela

aplicação da multa legal e honorários, e, consequentemente, pela efetivação da penhora online, via

Sisbajud.

Termos em que,

pede deferimento. 

Campina Grande-PB, 27 de maio de 2021.

Guilherme Ferreira de Miranda

Advogado – OAB/PB 16.283
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581
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DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-65.2019.8.15.0111
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE EDIVAM DE ASSIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para os fins e termos do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz(a) de Direito
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